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ATA CONVITE Nº 12/2020 

 

Aos dezesseis dia do mês de novembro de 2020, às 09 horas, reuniu-se a 

Comissão de Licitações designada pelo Senhor Prefeito Municipal através das Portarias 

nº 1808/2019, de 26 de dezembro de 2019, para recebimento dos envelopes da 

documentação de habilitação (envelope nº 01) e das propostas financeiras (envelope nº 

02) para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, APARELHOS E UTENSÍLIOS PARA 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE 

GUAPORÉ/RS. 

Estão concorrendo os seguintes licitantes: 

1) EMPRESA: MENOX CALZA LTDA;  

2) EMPRESA: KALBRINK MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

EDUCATIVOS LTDA.; e 

3) EMPRESA: N. T. LUIZE - EIRELI. 

 

Após os envelopes serem revisados e rubricados pela Comissão de 

Licitações, passou-se a efetuar a abertura e a análise da documentação referente à 

habilitação (envelope nº 01). Foi constatado o que segue: 

Empresa: MENOX CALZA LTDA foi declarada HABILITADA para o certame, 

tendo em vista que apresentou toda a documentação de acordo com o solicitado no 

Edital. A empresa apresentou declaração de enquadramento como ME/EPP. 

Empresa: KALBRINK MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EDUCATIVOS 

LTDA. foi declarada HABILITADA para o certame, tendo em vista que apresentou 

toda a documentação de acordo com o solicitado no Edital. A empresa apresentou 

declaração de enquadramento como ME/EPP. 

Empresa: N. T. LUIZE - EIRELI. foi declarada HABILITADA para o certame, 

tendo em vista que apresentou toda a documentação de acordo com o solicitado no 

Edital. A empresa apresentou declaração de enquadramento como ME/EPP. 
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A Comissão de Licitação, conforme Legislação, vigente abre o prazo de 2 

(dois) dias úteis para recurso, em conformidade com o artigo 109, § 6º da Lei nº 

8.666/93.  

Decorrido o prazo recursal sem a interposição de recursos, fica marcada a 

data de 20.11.2020, às 14 horas para abertura dos envelopes referentes às propostas 

financeiras. Caso haja apresentação de recursos, serão garantidos os prazos 

determinados em Lei. 

Para constar lavrou-se a presente ata. 

Nada mais. Intimem-se os interessados do resultado.    

                                 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES: 

 

 

ELISA CRISTINA 

PIEROSAN DE SOUZA TAJANA ALESSIO MANUELA PASINI 

Membro Membro Suplente 

  


